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REQUERIMENTO nº 125 de 2025 

 

Excelentíssimo Sr. 
Cleilton Dias de Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 
 
 
 

“Requer ao Poder Executivo a Relação de todas as 
Entidades Conveniadas com o Município de 

Quirinópolis.” 
 
 
 
A vereadora subscrita requer que Vossa Excelência, nos termos do artigo 238, inciso I e artigo 
240, inciso I, II e III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que aprovada esta solicitação, 
encaminhe ao Prefeito Municipal Anderson de Paula, solicitando a apresentação de uma 
relação completa e detalhada de todas as entidades que firmaram convênios com a 
Prefeitura Municipal de Quirinópolis referente ao ano de 2025. 

Pedido: 

1- Listar todas as entidades que possuem convênio com o município, com seus 
respectivos CNPJs, endereços e representantes legais. 

2- Detalhar se as entidades são associações, fundações, cooperativas, etc. 
3- Indicar a área de atuação de cada entidade, por exemplo, saúde, educação, cultura, 

esporte, etc. 
4- Especificar a finalidade de cada convênio, o que se pretende alcançar com a 

parceria. 
5- Indicar o valor total dos recursos repassados em cada convênio e o período de 

vigência. 
6- Detalhar o motivo da necessidade dos recursos repassados em cada convênio. 
7- Especificar como as entidades prestam contas do uso dos recursos repassados. 

 
A transparência e o controle social são essenciais para a boa gestão dos recursos públicos.  
A disponibilização desta relação permitirá aos vereadores e à população em geral 
acompanhar as parcerias firmadas com o município, contribuindo para o fortalecimento da 
democracia e o uso adequado dos recursos públicos. 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/4260
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Por se tratar de uma solicitação que vem de encontro aos anseios dessa comunidade, 
espero contar com a aprovação dos demais pares.  
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis aos 10 dias do mês de junho de 2025.  
 
 
 
 
 
 

VANESSA DA USINA 
Vereadora – União Brasil 
[Assinado digitalmente] 
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